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CAMARA MUNICIPAL DE ARAUCARIA ?•" ,a• •ç•.

ESTADO DO PARANA !•"' • li
EDIFíCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO •"• •

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA

O servidor abaixo qualificado vem, através deste, solicitar o pagamento de 1 (uma)

diária referente aos dias de participação no Curso: Curso de Formação,

Atualização e Capacitação de Gestores Fiscais de Contratos e ServÍços, a ser

realizado em Cuñtíba-Pr. ministrado pelo JlVlL consultoria e Eventos, entre os

dias 26 e 28 de junho de 2017, conforme preceitua a resolução 50/2015 - Opção 4,

declarando que possuo pleno conhecimento do conteúdo da mesma, pelos quais

responsabilizo-me em prestar contas nos termos da referida resolução no prazo

máximo de 05 (cinco) dias a contar do término do evento.

Nome: João Edenilson Penter
Cargo: Auditor de Controle Interno
CPF: 038.418.909-11 ..

RG: 8.563.483-6 ' °

Lotação: Controladoria
•ência: 1467-2
Conta-salário: 30279-1
Banco: Banco do Brasil

«•s'•onPenter
(Auditor de Controle Interno)
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de Junho de 2017
Curitiba, PR



atas de registro de preços.

APRESENTAÇÃO

Um dos pontos críticos da gestão pública é a falta de acompanhamento e fiscalização dos
contratos administrativos. É de suma importância, para garantir a correta execução do
contrato, a definição de normas e procedimentos pertinentes à fiscalização. Ademais, é de
suma importância ficar atento as orientações dos órgãos de controle, a exemplo das recentes
orientações sobre gestão de riscos. Pensando nisso é que a JML desenvolveu o presente curso,
que tem por objetivo a capacitação dos profissionais que atuam na formalização, execução e
fiscalização dos contratos administrativos, tanto de compras quanto de serviços. Além de um
completo conteúdo programático, os participantes terão a oportunidade de enfrentar diversas
questões polêmicas que comumente surgem no dia-a-dia da gestão desses instrumentos.

Portanto, o curso consubstancia-se em uma importante ferramenta para discussão e reflexão
dos gestores e fiscais dos contratos, bem como de todos aqueles que, direta ou indiretamente,
atuam na área.
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VANTAGENS DO EVENTO

Análise do regime jurídico aplicável aos contratos administrativos, dos principais
mecanismos de gerenciamento, à luz da legislação aplicável, bem como da posição do
Tribunal de Contas;

Discussão sobre o perfil e responsabilidades do fiscal e gestor de contratos;

Possibilidade de troca de informações e experiências com profissionais da área;
Discussão dos temas objeto do evento com palestrante de vasta experiência na
matéria;
Material didático diferenciado.
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¯ Capacitar os profissionais que atuam na formalização, execução e fiscalização dos
contratos para a gestão eficaz desses instrumentos, assegurando maior eficiência à
Administração Pública;

¯ Proporcionar aos participantes a reflexão e o debate acerca dos principais problemas
enfrentados no dia-a-dia da gestão dos contratos e quais cláusulas importantes
adicionar aos contratos;

¯ Formar e capacitar fiscais e gestores de contratos,

PÚBLICO ALVO

¯ Integrantes de comissões de licitação, advogados, assessores jurídicos, procuradores,
profissionais que atuam nos departamentos de controle interno e externo, na
fiscalização e gestão de contratos;

¯ Profissionais envolvidos direta ou indiretamente com os contratos administrativos.

PALESTRANTE

\

JULIETA MENDES LOPES VARESCHINI

Sócia Fundadora do Grupo JML Consultoria & Eventos, empresa

especializada em Direito Administrativo e que já capacitou mais de
30.000 profissionais na área de Licitações e Contratos. Mestre em

Direito. Especialista em Direito Ambiental e Gestão Ambiental. Possui

graduação em Direito pela Faculdade de Direito de Curitiba. Advogada

e Consultora na área do Direito Administrativo, com ênfase em Licitações e Contratos
Administrativos. Coordenadora técnica da JML Consultoria. Professora do Curso de
Especialização em Licitações e Contratos da UNIBRASlL. Professora do curso de Graduação em

Direito da UNIBRASlL. Palestrante na área de Licitações e Contratos perante entidades da
Administração Pública e Sistema S, com atuação em todo território nacional. Autora da obra
Licitações e Contratos no Sistema S. 6. ed. Curitiba: JML, 2015 e da obra Discricionariedade
Administrativa: uma releitura a partir da constitucionalização do direito. Rio de Janeiro: Lumen

Juris, 2014. Organizadora da obra Repercussões da Lei Complementar 123/06 nas Licitações

Públicas: de acordo com o Decreto 6.204/07. Curitiba: JML Editora, 2008. Autora de diversos
artigos jurídicos, dentre os quais: Gestão Planejada do Sistema de Registro de Preços. In:

Diálogos de Gestão: novos ângulos e várias perspectivas. Curitiba: JML Editora, 2013.
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I - CONTRATO ADMINISTRATIVO: NOÇÕES GERAIS

¯ Acepção;
¯ Categorias de contrato administrativo;
¯ Contrato administrativo X contratos da Administração;
¯ Contratos de direito privado formalizados pela Administração: regime jurídico

aplicável.

1) Quais as principais diferenças entre contratos administrativos e contratos de direito
privado?

2) Qual a amplitude de efeitos das cláusulas exorbitantes previstas no art. 58 da Lei
8.666? Incidem nos contratos de direito privado formalizados pela Administração
Pública?

II - FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

¯ Formalidades prévias;
¯ Termo de contrato e instrumentos equivalentes;
¯ Validade e eficácia: quando o contrato começa a produzir efeitos?
¯ Publicidade.

3) É sempre obrigatória a publicação dos extratos de contratos? E os contratos
decorrentes de contratação direta?

4) O contrato começa a surtir efeitos a partir da assinatura, da publicação ou de outro
marco de data? É possível iniciar a vigência antes da publicação do extrato?

5) Na hipótese de fornecimento, no qual o objeto é acompanhado de garantia técnica
do fabricante, é possível substituir o contrato por instrumento equivalente?

6) Qual é o conceito de entrega imediata e integral para fins do disposto no art. 62, §

4 °-, da Lei 8.666/93? É possível aplicar o prazo definido no art. 40, § 4 -°, da Lei 8.666/93
para sanar a lacuna de interpretação?

III - VIGÊNCIA
¯ Contrato por prazo certo e por escopo;
¯ A regra geral do art. 57 da Lei 8.666;
« Serviços contínuos: caracterização e cautelas necessárias;

¯ Prorrogação contratuah requisitos;
¯ Prorrogação e o respeito à modalidade adotada.

7) Há diferenças entre prazo de vigência e de execução? E a validade do contrato, tem
prazo?

N1endes e Lopes Pesquisa, Treinamento e Eventos Ltda. (• (•)(•@CNPJ: 07,7-/7.721/0001-51
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prestação de serviços de vigilância e em um contrato de obra? Nos dois casos, o
contrato estará extinto ou poderá, em alguma hipótese, ser mantido depois de
escoado o prazo previsto? Qual a recente posição do TCU acerca da diferenciação dos
contratos por escopo e dos contratos por prazo determinado?

i0) A extinção do contrato por decurso do prazo ou cumprimento do escopo exige
alguma formalização?

11) É possível efetuar o pagamento dos serviços executados depois de já extinta a
vigência?

12) É possível efetuar pagamento sem cobertura contratual?

13) O que caracteriza um serviço como contínuo? É possível a prorrogação de contrato

de fornecimento contínuo?

14) É possível já fixar a vigência inicial em mais de 12 meses?

15) Alguns contratos podem ultrapassar 60 meses?

16) Quais as cautelas necessárias para a prorrogação excepcional por mais 12 meses,
no caso de serviços contínuos?

IV - GARANTIAS

o

O

o

Modalidades e direito de opção;
Distinção entre garantia da proposta e do contrato;

Valor;
Liberação: momento oportuno.

17) É possível estabelecer como garantia a retenção mensal de parcela da fatura
devida à empresa?

18) É possível a garantia estabelecer cláusula de que não cobre débitos trabalhistas?
Como proceder diante desta situação?

19) A vigência da garantia pode ultrapassar a vigência do contrato?

20) Quando e quais as cautelas necessárias para a devolução da garantia?

V - ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS

¯ Alterações unilaterais no objeto: qualitativa e quantitativa;
¯ Adições X Supressões X Adaptações;
¯ Limites matemáticos e o posicionamento do TCU;
¯ Alteração por acordo das partes;

¯ Formalização das alterações.

21) Como calcular limite de aditivo em contratos prorrogados com incremento de
quantidades?

Mendes e Lopes Pesquisa, Treinamento e Eventos Ltda. lf• 1•'•• it•
CNPJ: 07.777.72�/0001-51
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24) Em caso de supressão e, posterior acréscimo, qual será a base de cálculo? Ela
reduz?

25) É possível compensação entre acréscimos e supressões?

26) A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro fica sujeita ao percentual de
25%?

VI - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA E RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
DO CONTRATO

¯ A equação econômico-financeira do contrato;
¯ Tutela constitucional e infraconstitucional;
¯ A intangibilidade da equação econômico-financeira;
¯ Reajuste de preços: hipóteses e periodicidade;
¯ Repactuação: hipóteses e periodicidade;
¯ Revisão de preços: hipóteses e periodicidade;
¯ Posicionamento do TCU acerca da revisão, reajuste e repactuação;
¯ Previsão da IN 02/08 sobre a repactuação dos contratos;
¯ Desoneração da folha de pagamento;
¯ Negociação de contratos administrativos em virtude de problemas orçamentários:

possibilidades, limites e cautelas.

27) A periodicidade do reajuste conta-se da data da proposta, da assinatura do
contrato ou de outra data?

28) Quais as cautelas necessárias para a recomposição dos contratos de serviços
terceirizados contínuos?

29) O que se entende por preclusão lógica?

30) Até quando deve ser solicitada a repactuação?

31) O contratado pode abrir mão da recomposição ou a Administração Pública está
obrigada a concedê-lo?

Vll- EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO

¯ Acompanhamento e fiscalização da execução;
¯ Deveres e responsabilidades do contratado;
¯ Deveres e responsabilidades do contratante;
¯ Recebimento provisório e definitivo: cautelas necessárias;
¯ O excepcional recebimento parcial: obrigação ou faculdade?

32) Quais as cautelas necessárias quando do recebimento provisório e do definitivo?

33) Em quais hipóteses deve a Administração recusar o recebimento do objeto?

Mendes e Lopes Pesquisa, Treinamento e Eventos Ltda. Q@ (í•@CNPJ: 07,TlZ721/OOO1-51
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34) Quem deve atestar o recebimento?

35) Uma vez executado, recebido e pago (extinto o contrato), a Administração poderá
discutir falhas em relação ao objeto? Até que momento poderá imputar
responsabilidade ao contratado?

VIII - INADIMPLEMENTO CONTRATUAL, RESCISÃO E SANÇÕES

¯ Hipóteses de descumprimento contratual;
¯ Sanções: hipóteses e procedimento;
¯ Distinções e efeitos da suspensão de licitar e da declaração de inidoneidade;
¯ Rescisão contratuah administrativa, por acordo das partes e judicial;
¯ Formalização da rescisão e o direito ao contraditório e à ampla defesa;
¯ Indenização.

36) Quais as causas de extinção do contrato administrativo?

37) O que deve ser ponderado para decidir pela rescisão do contrato ou pela sua
manutenção? Os custos que decorrem da rescisão devem ser avaliados na decisão de
rescindir ou manter o contrato? Qual a atuação do fiscal e do gestor nessa análise?

38) Quando serão cabíveis e quais os motivos das rescisões administrativa, bilateral e
judicial?

39) Em qualquer hipótese de rescisão do contrato, o particular tem o direito de ser
indenizado? A Administração poderá optar por rescindir o contrato e não indenizar o
particular contratado?

40) Há limite máximo de multa moratória e compensatória?

41) Quais as principais diferenças entre suspensão de licitar, impedimento de contratar

previsto no art. 7 -°, da Lei 10.520/02 e a declaração de inidoneidade? Tais penalidades
interferem nos contratos em vigor ou apenas em relação aos contratos futuros?

42) É possível prorrogar contrato com empresa suspensa ou declarada inidônea?

43) Quais as cautelas formais necessárias para aplicação de penalidade?

44) A aplicação de penalidade sempre acarreta a rescisão contratual?

45) A Administração Pública tem a faculdade de não aplicar penalidade?

IX - GESTÃO EFICAZ DO CONTRATO ADMINISTRATIVO E A RESPONSABILIDADE
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

DA

¯ Perfil e atribuições do gestor;

¯ Diferenças entre fiscal e gestor do contrato;
¯ A tripartição e segregação de funções no acompanhamento contratual segundo as

inovações da IN 06/13 sobre a IN 02/08 do MPOG;
® Atuação do preposto do contratado e do gestor do contrato;

¯ Verificação de irregularidades no objeto contratado: procedimento;
¯ Acompanhamento do prazo de execução e vigência;
¯ Danos causados pelo contratado à Administração e/ou terceiros: procedimento;
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fiscalização dos contratos;

46) Quais as principais diferenças entre gestor e fiscal de contratos? Quais as
responsabilidades de cada qual? O que diferencia o fiscal administrativo do fiscal
executivo?

47) Quem pode ser designado como fiscal? É possível a contratação de terceiros?

48) Quem designa fiscal de contratos pode ser responsabilizado em virtude de falhas
do fiscal?

49) A não apresentação da documentação pela empresa contratada pode ensejar a
retenção de pagamento?

50) Como evitar a responsabilidade da Administração Pública na Justiça do Trabalho?

X - GESTÃO DE RISCOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

¯ Conceito e aplicabilidade da gestão de riscos;
¯ Recomendações dos órgãos de controle;
¯ Matriz de riscos: como definir?

51) Como definir a matriz de riscos para garantir a eficiência?

XI - MÓDULOS TEMÁTICOS

Peculiaridades da gestão de contratos de compras;
Peculiaridades da gestão de contratos de serviços;

Peculiaridades da gestão de ata de registro de preços.

52) Quais as cautelas para garantir eficiência e economicidade nas aquisições.

53) O que deve constar no checklist do gestor de contratos de serviços com dedicação
de mão de obra?

54) Há diferenças entre gerenciar uma ata e um contrato?

CARGA HORÁRIA

24 Horas

\

DATA

26, 27 e 28 de Junho de 2017
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Credenciamento e entrega do material: 8h às 8h30min;
Palestra: das 8h30min às 12h30min e das 14h às 18h;

Coffee-break: às 10h e às 16h;
Almoço: às 12h30min.

LOCAL DO EVENTO

HOTEL VICTORIA VILLA
Av. Sete de Setembro, 2448
Curitiba - PR I CEP 80.230 - 010

reservas@victoriavilla.com.br
www.victoriavilla hotel.com.br

Individual

Duplo

Triplo*

R$176,00 + 15% taxas

R$ 226,00 + 15% taxas

R$ 276,00 + 15% taxas

*Apenas 04 unidades.

CONDIÇÕES DE SERVIÇOS:

¯ Diárias incluem café da manhã servido no restaurante
° Acrescer 10% de taxa de serviço + 5% de ISS
° Room Service 24hs.
¯ Check-in a partir das 14hs e Check-out até as 12hs
¯ Informe que você é cliente da JML e está inscrito neste evento para usufruir essas condições

especiais no Hotel Victoria Villa.

Entrar em contato coma Central de Relacionamento JML: 41. 3595.9999

OPÇÃO DE HOSPEDAGEM

Mendes e Lopes Pesquisa, Treinarnento e Eventos Ltda. (•)(• (•@CNPJ: 07.777.721/0001-51
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assinante.

10% de desconto para assinantes e inscrições até dia 10105/2017.
A cada 4 (quatro) inscrições do mesmo órgão e vinculadas à mesma fonte pagadora, a JML

concederá cortesia para uma 5 -a (quinta) inscrição.

Inclusos: material de apoio (canetas, blocos e pasta), apostila do curso (Editora JML), Legislação JML de
LicitaçÕes e Contratos Administrativos (Editora JML), certificado de capacitação e aperfeiçoamento
profissional, 06 (seis) coffee-breaks e 03 (três) almoços.

PARTICIPE E RECEBA I

.\

LEITURA
(: () •4 P L J M E N [ •% R

P0S-çAPAcn•.çÅo

Partícipe desde curso e receba 20

dias de acesso gratuito ao porta[
de inte[igëncia onUne em compras!

WW W,(: O• t [,t'•t• C OeS ,C O•1•
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A inscrição deverá ser efetuada pelo telefone (41) 3595-9999, ou no portal da JML

(www.jmleventos.com.br); e o respectivo pagamento em nome de Mendes & Lopes

Pesquisa, Treinamento e Eventos Ltda., CNPJ n °- 07.777.721/0001-51 - Banco:

1 Caixa Econômica Federal: Agência: 0997 - Op: 003 - C/C 161 - 5 J
Certidões Negativas na página principal do portal da JML

'X

\

CENTRAL DE RELACIONAMENTO JML"
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Assunto:

De:

Para:

Data:

imprimir

E NC: Confirmaçåo de Inscrição para Evento de Contratos- JML

Rodrigo Rodrigues (rodrigo@eventosjml.com.br)

rosim aria_silva@yahoo.corn, br;

Terça-feira, 30 de Maio de 2017 8:33

Bom dia Rosi

psc

AtL,

Rodrigo Rodrigues - Capacitação, In Company, Presencial, EAD

Tel. 41. 3595-9989

Fax. 41. 3595-9953

De: Rodrigo Rodrigues [mailto:rodrigo@eventosjml.com.br]
Enviada em: segunda-feira, 29 de maio de 2017 14:13
Para: 'Rosimaria Araujo da Silva'
Assunto: Confirmação de Inscrição para Evento de Contratos - JML

RODRIGO RODRIGUES
CapacitaçrãO, In Company,, Presenciai, ÊAD

Á

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

A/C: ROSIMARIA ARAUJO DA SILVA

Prezada

Inicialmente, agradecemos a preferência pela JML Consultoria e Eventos.

É com muita satisfação que confirmamos sua inscrição, para o evento: "CURSO DE FORMAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E

CAPACI-I'AÇÃO DE GESTORES E FISCAIS DE CONTRATOS DE COMPRAS E SERVIÇOS: Uma Abordagem

Conceitual e Prática", que será realizado nos dias 26, 27 e 28 de Junho de 2017, em Coritiba - PR.

PARTICIPANTES:

about:Hank 113

2017-5-30

¯ Rosimaria Araujo da Silva
¯ Júlio Sandro Inforzato
¯ Luiz Augusto Lemos
¯ João Edenilson Penter
¯ Lucivanda Silva Camargo - Cortesia
¯ Adilson Cesar Hitner- Cortesia

HORÁRIO

Imprimir

LOCAL DO EVENTO

HOTEL VICTORIA VILLA

Av. Sete de Setembro, 2448 Curitiba - PR CEP
80.230- 010 reservas@victoriavilla.com.br

www.victoriavilla hotel.com.br

Credenciamento e entrega do material: 8h às 8h30min;

Palestra: das 8h30min às ]2h30min e das 14h às 18h;

Coffee-break: às 10h e às 16h;

Almoço: às 12h30min.

CARGA HORÁRIA

24 Horas

Acesse o nosso Portal e confira a agenda completa com os próximos eventos: wwwj_mleventos.com.br

_CL_IUEO• PARA SE INSCREVER

Antecipe sua inscrição. Vagas Limitadas.
-/INSCRIÇAO: A inscrição pode ser efetuada ainda, pelo telefone (41) 3595-9999, ou no portal da ]ML,
acessando a CENTRAL DE INSCEIÇÕES.
,/ PAGAMENTO: O respectivo pagamento em nome de Mendes & Lopes Pesquisa, Treinamento e
Eventos Lida., CNPJ n° 07.777.721/0001-51.
•" DADOS BANCÁRIOS: Caixa Econômica Federal: Agência - 0997 - Op.: 003 - C/C 161 - 5.

v" CERTIDOES: Acesse o link CERTIDOES NEGATIVAS ]ML para obter as certidões negativas
atualizadas e outros documentos necessários para elaboração do processo de contratação.
,/ JUSTIFICATIVA: Acesse o LINK e obtenha documentos complementares para elaboração da
]USTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DA ]ML.

•" FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A justifiea•va legal para a contratação dos Seminários e Treinamentos da
JML Consultoria & Eventos pede ser fundamentada na conjugação do art. 25, inciso 11 e § 1o
(inexigibilidade de licitação por notória especialização), com o art. 13, inciso VI (contratação de serviços
técnicos relativos ao treinamento e aperfeiçoamento de pessoa[), da Lei n° 8.666/93.

Os cancelamentos e/ou eventuais subsb•uições de/#scrições, deverão ser so//c/tadas por escrito, e serão aceitos até
3 (três) dias antes da realização do evento, O valor da inscrição não será reembolsado,
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Cordialmente,

Rodrigo Rodrigues - Capacitação, In Company, Presencial, EAD
Telefone: 41 3595-9989 Fax: 41 3595-9953
•entos.com.íor- rodri o eventoçm[.com.br
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Na Presidência,
Deferido, segue à divisào Financeira para providências.

Araucária, 31 de maio de 2017



Processo Administrativo n° 112,113 e 115/2017

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA.
ESTADO DO PARANÁ •t--"•t•PA' •\

Edificio Vereador Pedro Nolasco Pizza•f:•'p • ."

ÃT ,

PARECER DE INFORMAÇÃO DE SALDO ORÇAMENTÁRIO •
..,•...«=«

Protocolo 2692,2729,2742/2017 Despacho: 100/2017

Assunto: Diárias para Servidor Efetivo

Na Diretoria Financeira

À ucn
Informamos que, para as dotações orçamentárias abaixo indicadas e considerando a modalidade acima

citada, há adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual (Lei n o. 3074/2016), além de

compatibilidade com o plano plurianual (Lei n ° 2.612/2013) e com a lei de diretrizes orçamentárias (Lei n o.
3027/2016), nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n o 101/2000.

Assim sendo, informamos que, para as dotações orçamentárias abaixo indicadas, há adequação

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual (Lei n o. 2939/2015), além de compatibilidade com o

plano plurianual (Lei n o 2.612/2013) e com a lei de diretrizes orçamentárias (Lei n o. 2911/2015), nos termos dos

artigos 16 e 17 da Lei Complementar no 101/2000.

Convém mencionar que a existência de saldo orçamentário na dotação abaixo demonstrada não

substitui o legal empenhamento da despesa, que, conforme a Lei n °. 4.320/64 é o ato emanado de

autoridade competente que cria para o Estado obrigação de pagamento pendente ou não de implemento de

condição, ato este que será processado em momento posterior, ou seja, após todos os atos antecedentes

ao empenho.

O objetivo deste parecer é atender à Lei de Responsabilidade Fiscal (LC no. 101/00), além do art. 59 da

Lei n °. 4.320/64, o qual preceitua que o empenho da despesa não poderá exceder o limite dos créditos

concedidos, ou seja, o valor do empenho será deduzido do saldo da dotação abaixo indicada e não se

confunde com a mesmo. Para cada empenho será extraído um documento denominado "nota de empenho"

que indicará o nome do credor, a representação e a importância da despesa, bem como a dedução desta do

saldo da dotação própria, conforme o art. 61 da Lei n °. 4.320/64.

Por derradeiro, alertamos que, independentemente do objeto do gasto, segundo o art. 60 da lei

acima citada, é vedada a realização de despesa sem prévio empenho, ou seja, a entrega do bem ou a

•restação de serviços deve ser feita após a emissão da nota de empenho.

Classificação
_Óz9_ão
Unidade
Função

•ão
•rama

P•eto/Atividade)
Elemento da Despesa

Código
01

0O1
01

031
0001

2.001
3.3.90.14.01.01

Saldo na dotação
Sem mais, segue para providências.

Joseli de ••alho
Té•ontábil

Descrição
Câmara Municipal de Araucária
Câmara Municipal de Araucária
Legislativa
Aã.ção •islativa
Prog_rama municipal de aç•£ legislativa

•Serviços da Câmara

Servidores•:ffetivos
3.3.9•.30 • R$ 192.516,00

Solicitação

R$ 285,00

,uza Rocha
Coordenador Financeiro

Araucária, 31 de Maio de 2017.

Eliano Santos da Silva
Diretor Financeiro

Rua Irmå Elizabeth Werka, 55 - Jardim Petrópolis - CEP: 83.704-580 - AraucáHa - Paraná - Fone/Fax: (41) 3641-5200



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUC . ..ESTADO DO PARANÁ •. }..•,,.....,•.;•Edificio Vereador Pedro Nolasco Pizzato
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Processo Administrativo n ° 115/2017
Interessado: Diretoria Financeira
Assunto: Solicitação de Participação em Curso

Servidor: João Edenilson Penter

Parecer n° 83/2017

Trata-se do Processo Administrativo n°115/2017 referente a solicitação do
Servidor: João Edenilson Penter para participação no evento "Curso de Formação,
Atualização e Capacitação de Gestores e Fiscais de Contratos de Compras e Serviços:
uma abordagem conceitual e prática", ministrado pela JML Consultorias e Eventos, na
cidade de Curitiba/Pr nos dias 26, 27 e 28 de junho e concessão de diárias.

Considerando que o conteúdo a ser ministrado no Evento possui estreita
correlação com a atividade do Servidor, ocupante do cargo de Auditor de Controle
Interno nessa Casa de Leis, bem como o interesse desse Legislativo em promover a
capacitação e aperfeiçoamento dos Servidores Públicos, essa Controladoria concorda
com o prosseguimento do presente Processo.

Ressaltamos que o Servidor deverá prestar contas em no máximo 5 dias a contar
do término do evento apresentando conforme a Resolução n ° 50/2015:

I- atestado ou certificado de frequência, documento fiscal, ou outro
documento que certifique a presença do beneficiário no local de destino,

conforme a solicitação prévia da diáña;
II- relatóño circunstanciado do evento, curso, viagem, ou similar.

Araucãria, 01 de junho de 2017.

Roberto Cabral Fiuza
CONTROLADOR INTERNO

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 - Jardim Petróloolis - CEP: 83704-580 -Araucária-PR - FOnd Fax: (41) 3641-5200



JUNTADA

Em vinte de junho de dois mil e dezessete procedo a juntada da Portaria n °

229/2017 e dos Comprovantes•te-P•bkicação no JE e DIO-AR (tis 13 • 15).

ROSI M'c•"•DAS|--•---LVA
Assisteme"Adm in istrat ivo
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PORTARIA N° 229/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ARAUCÁRIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, conforme a
Resolução n o 50/2015 desta casa de Leis, e de
acordo com o Processo Administrativo 115/2017,

RESOLVE

I - Designar o servidor João Edenilson Penter, portador do RG 8.563.483-6, CPF
038.418.909-11, para participar do "Curso de Formação, Atualízação e
Capacitação de Gestores e Fiscais de Contrato de Compras e Serviços: Uma
Abordagem Conceitual e Prática" a ser realizado nos dias 26, 27 e 28 de Junho
de 2017 na Cidade de Curitiba/PR.

II- Autorizar o empenho em nome do servidor no valor de R$ 95,00 (noventa e cinco
reais), correspondente a 01 (uma) diária, que deverá ser depositado no Banco
Banco do Brasil, agência 1467-2, conta-corrente n -o 30.279-1.

Publique-se,
Anote-se e
Cumpra-se.

Araucária., _12_de_ju•d•_&de 2017.

•7:ç••ENTE :/
....

a

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55- Jardim Petrópolis- CEP: 83704-580- Araucária-PR- Fone Fax: (41) 3641-5200





CURITIBA, QUARTA-FEIRA, 14 DE JUNHO DE 2017
anundos@bemparana.com.br I ediçåo 10.680

• CÅMARA MUNICIPAL DE ARAUCARIA
ESTADO DO PAaANA

E«m,c,o vor«,adc, pomo r•.ll.lS:•,, P,ZZaIO

EXTRATO DE PORTARIAS - 12/06/2017
O PRESIDENTE DA CÅMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA,
ESTADO DO PARANÁ, no Liso de suas atribuições legais e
regimentais, conforme a Resolução n o 50/2015 desta casa de
Leis, e de acordo com os Processos Administrativos
112,113,115 e 117/2017, RESOLVE: I-Designar os servidores
Júlio Sandro Inforzato, RG 4.189.117.3/PR, CPF 583,244.969-
04-Portaria 23112017, Luiz Augusto Lemos, RG 4.273.597-3/
PR. CPF 014.800.119-08-Portaña 23012017 e Joåo Edenilson
Penter, portador do RG 8.563.483-6, CPF 038.418.909-11-
Portaria 229/2017, para participar do "Curso de Formaçåo,
Atualização e Capacitaçåo de Gestores e Fiscais de Contrato
de Compras e Serviços: Uma Abordagem Conceitua] e Prática"
a ser realizado nos dias 26, 27 e 28 de Junho de 2017 na
Cidade de Curitiba/PR., e o servidor Cleber Soczek de eduza,
RG 9.545.991-9, CPF 069.520.01948 para participar do "Curso
Licitações Municipais Fases Interna e Externa Curso Completo"
a ser realizado nos dias 21, 22 e 23 de Junho, na cidade de
Curitiba - PR.-Portaria 23612017. II- Autorizar o empenho em
nome dos servidores no valor de R$ 95,00 (noventa e cinco
reais) para cada servidor, correspondente a 01 {uma) diãria.
Publique-se, Anote-se e Cumpra-se. Ben Hur Custodio de
Oliveira- PRESIDENTE; Amanda Maria Brunatto Silva Nassar-
la SECRETÁRIA; Francisco Carlos Cabrini-2 ° SECRETÁRIO.
A Integra das Portarias encontram-se disponiveis para
consulta e impressåo no Diário Eletrõnico do Município
de Araucária no site: www.araucar•ov.br,

EXTRATO DE INEXlGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N O 13/
2017

N ° do Processo: PAn ° 109/2017. Objeto: a inscrição dos
Servidores: Rosimaria Araujo da Silva, Júlio Sandro Inferzato,

Luiz Augusto Lemos e João Edenilson Penter no "Curso de
Formaçåo, Atualização e Capacitação de Gestores e Fiscais
de Contratos de Compras e Serviços: Uma Abordagem
Conceitual e Prática", que ocorrerá em Curitiba/PR nos dias
26, 27 e 28 de junho de 2017. Contratada: MENDES & LOPES
PESQUISA, TREINAMENTO E EVENTOS LTDA., CNPJ/MF
sob o N ° 07.777.721/0001-51. Fundamento Legal; art. 25. II,

c/c o art. 13, VI da Lei 8.666/93. Valor Totah R$10.000,00 (dez
mil reais). Declaração de Inexigibilidade: em 09/06/2017,
por Júlio Sandro Inforzato, Presidente da Comissão de
Licitação. Ratificação da Inexigibilidade: em 12/06/2017 por
Ben Hur Custodio de Oliveira, Presidente da Cåmara Municipal
de Araucária.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 141
2017

N ° do Processo: PA n o 117/2017. Objeto: a inscriçåo do
Servidor Cleber Soczek de eduza, do Quadro Próprio de
Provimento em Comissåo da Cåmara Municipal de Araucãria.

', PubUcidade Legar I

ARAUCÃRIA
PREFEITURA DO HUNICIPIO

AVISO DE REPUBLICAÇÃO
LICITAÇÀO TIPO MENOR PREÇO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 364512017
TOMADA DE PREÇOS N ° 00112017

OBJETO: Contrataçåo de empresa de engenharia para
elaboração de projetos de cruzamento em dois niveis na Av.
Independëncia x Rodovia do Xisto, nos termos estabelecidos
no Edital e seus Anexos.
VALOR MÁXIMO: O preço total máximo é de R$ 181.187,50
cento e oitenta e um mil, cento e oitenta e sete reais e cinquenta

centavos).
DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: No
Protocolo Geral da Prefeitura do Municipio de Araucária, Rua
Pedro Druszcz, n o 111, até às 14:00 horas do dia 04 de
julho de 2017 e a abertura so dará no mesmo dia às 14:30
horas, na sala de abertura de licitações, Iocalizada na Rua
Pedro Druszcz. n° 160. Centro, Araucária.
O edital completo está dispoeivel no site
www.araucaria, r&Eg.ov.br ou no Departamento de Licitações e
Compras, das 9h às 12h e das 13h30 às 16h30. Informações
pelo telefone (41) 3614-1716.

Araucária, 13 de junho de 2017.

AIRTON MOREIRA PINTO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Obras

e Serviços de Engenharia

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE PREGÃO (PRESENCIAL)
PREGÃO N ° 041/2017 - PROCESSO N ° 1960/2017

OBJETO: Aquisição de mobiliário eel geral, nos termos
estabelecidos no Edital e seus Anexos.
DO PROTOCOLO E SESSÃO DE ABERTURA: OS
ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÀO DEVERÅO
SER PROTOCOLADOS NO PROTOCOLO GERAL, Rua
Pedro Druszcz, n° 111, atë ás09;30 horas do dia 03 de julho

de 2017 e a abertura se dará no mesmo d às 10:00 horas,
na sala de abertura de licitações, Iocalizada na Rua Pedro
Druszcz, n° 160, Centro, Araucária.
O Edital completo e possíveis alterações está(åo)
disponível(ireis) no site www,araucad . r. ov.br ou no
Departamento de Licitações e Compras, das 9h às 12h e das
13h30 às 16h30.1nformaçöes pelo telefone (41)3614-1509/

•2!• ARAUCÁR!A

TERMO DE INEXIGIBILIDADE N ° 26/2017

Processo n°: 005203/2017
Interessado: Secretaria Mueicipal de Urbanismo.
Assunto: Contrataçåo de empresa para a prestação de
serviços de manutenção em controladores e equipamentos
semaf6ricos com o fornecimento de materiais, fabricados pela
Dataprom, conforme especificações constantes no Processo
de Inexigibilidade n ° 5203/2017.
Valor Total: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Prazo de execuçåo: 12 (doze) meses contados da publicaçåo
do Contrato.
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado em até
30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota Fiscal
untamente com o Termo de Recebimento definitive e efetuado
através de depósito bancàrio, devendo a CONTRATADA apor
em sua Nota Fiscal, o número da Conta-Corrente, Agência e
Banco, no qual o mesmo será efetuado.
Contratada: DATAPROM - EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS
DE INFORMÁTICA INDUSTRIAL LTDA.
Fundamento: Art. 25, incise I da Lei n° 8.666/93 e Processo
Administrative 5203/2017.

Prefeitura do Município de Araucária, 12 de junho de 2017.

REGINALDO LUIZ DOS SANTOS CORDEIRO
Secretário Municipal de Urbanismo

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE }NEXiGtB}LIDADE N° 261
2017

Ratifico a Inexigibilidade, objeto do Processo de Inexigibilidade
de Licitaçåo n° 005203/2017, para eficácia do ato, nos termos
do Artigo 26 da Lei ns 8.686193, e alterações posteriores.

Prefeitura do Municipio de Araucária, 12 de junho de 2017.

HISSAM HUSSEIN DEHA•NI
Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO N° 044/2017

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICJPIO DE
ARAUCÁRIA.
CONTRATADA: BATAPROM - EQUIPAMENTOS E
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA INDUSTRIAL LTDA
OBJETO:O presente CONTRATO tem por objeto a
contratação de empresa para prestaçåo de serviços de
menutençåo em controladores e equipamentos semaióricos
com o fornecimento de materiais, fabricados pela Dataprom,

no Curso "Licitações Municipais Fases Interna e Externa",
que ocorrerå na Cidade de Curitiba/PR nos dias 21 a 23 de
unho de 2017. Contratada: UNIPUBLICA - UNIÃO PARA
QUALIFICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO PROFISSlONAL
LTDA - EPP, CNPJ/MF n o 11.227.107/0001-93. Fundamento
Legal: art. 25, II, c/c o art. 13, VI da Lei 8.666/93. Valor Totah
R$ 1.490,90 (mil e quatrocentos e noventa reais). Declaraçåo
de Inexigibilidade: em 12/06/2017. por Júlio Sandro Inforzato.
Presidente da Comissåo de Licitação, Ratificação da
Inexigibilidade: em 1210612017 por Ben Hur Custodio de

i Oliveira. Presidente da Cãmara Municipal de Araucária.

l •i;• ASSOClAÇAO DA PATRULHA eoeOWARIA FEDERAL O0 PARANA

Pregoeiro 3õi4-1749.
Araucária, 13 de junho de 2017.

ROSlCLER CORSe
PREGOEIRO

ARAU¢ARIA
PREFEITURA DO MUN|¢IPIO

TERMO DE RETIFICAÇÅO CONTRATUAL n° /2017

TERMO ADITIVO N° 066/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVe N° 953/2017

CONTRATO DE PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS N° 102/2016
PREGÀO N o 032/2016

conforme especificações constantes no Processo de
Inexigibilidade de licitaçåo 5203/2017.
VALORR:$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS}.
PRAZO:Os prazos de vigência e execução do presente
CONTRATO serão de 12 (doze) meses, contados da data de
publicaçåo do instrumento contratual.

Prefeitura do Município de Araucária, 13 de junho de 2017.

REGINALDO LUIZ DOS SANTOS CORDEIRO
Secretário Municipal de Urbanismo
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EDITAL DE CONVOEAçãO
&S$E•4Bt,EtA e•RAL EXTBAOI'•Dt•¿,RIA

0 Smdicat0 dos Empregados em Es[ab•eçmentos Ea.c•r o• e Financ•rios de

EDITAL 03/20!7- EDITAL Dj• CONy•)c¿•Ç/•O

ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA

O Presidente da Associação da Patrulha RodOVl&na Fede«al do
Parana APRFtPR, usando de suas ah'lbUlções contorme estabelece o
Estatuto em seus Artigos 15 e 16, convoca os Associados a part•c•parem

da Assenlblela Gera] Ordin•ria em 20 de junho de 2017 as 14 OObs em
pnme•ra chamada, e em segunda chamada •s 14 3Oh• cem o numere de
associados que estiverem presentes, partlclparem na Sede do
SINPRF/PR sKo ä Rua Delegado Leopoldo Belcza• n° 491 Cubtd)•/PR. a
deliberar sobre os seguintes assuntos:

1- Prestação de contas ao Biénio 20t5/2017,

2- Posse da Chapa "Restaurando a Uni•io", formada em
Assembleia Extraordinária de 11/04 de 2017, aprovada pela

Comissào Eleltorat, aprovada por aclamação.

3-Ratificar "Prestação de Contas" aprovad• e111 Assembleia
Extraordlnarla de •1/04/2017.

Curdiba, 05 de junho De 2017

JORGE lEER# PRUNER
Presidente da APRF!PR

ADavés do presente TERMO DE RETtF•CAÇÅo, iiea tetitiaat•e a

numeração do Contrato de Prastaçäe de Serviços consente s parte

superior do Termo Aditivo n° 066/2017¸ para que onde so Iè:

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 165/2015
Leia-se:
CONTRATO DE PRESTAÇÅO DE SERVIÇOS N" 102/2016

Prefeitura do Municipio de Araç•caçia. GO de junho de 2017

EDUARDO RODRIGUEZ DE
MELO

Secretario Municipal de
Administraçåo

LAURO LUCIANO STALL
Secretário Municipal de Finanças

VITOR EMANUEL DA SILVA

CANTADOR
Secretårio Municipal de Meio

Anlbiente

REGINALDO LUIZ DOS CARLOS ALBERTO DE
SANTOS CORDEIRO ANDRADE
Secretãrio Municipalde Secretário MunicipaldeSa•de

Urbanismo

(:uraiSa e )'eleito)) com CNPJ s[)b O n • 7&EB7,95S/Ogg•-59, Registm Slf•di•a• n•

assu¢l•g0s oü n•o, que ptestam sewIços nn Conglemer•do Al• (B•I• Afia S/A:
Sanou Ali's ¿e I.v esUm•.t• S/Ai e ri n,ul•;•ir• Al• •/h - CFll, i• b•e territeda! de,te

sindicato, dos muz•i•lpios d• adrianåpolis. A•ude• ¿o SuL AIm•ran•t• T•manda•,
Arauc,•ria• Antonio 01t•t•. I•al• N•va, Bneai0va ¿o SuL •ampIn.1 Gr•nd• do SuL

Curidba (sede], Doutor Ullss•, Itapei•çu, lapa, M•ndia•uba. Pi,•n. Fazenda Rio
Grande. Pinhais, Piraquar& Quatro Barras. Qmt•ndi•lha, Rgl Bronco do SUl, gL• Negro.
S•o !os• dos Pinhais. Tilintas do S•fi e TLmas d• Parana p•r• • •s•ernhleia
eXtl'aot'dh•la e•p•:lfica que •e reallzar.• •o dia 19 de l•rnho de 2O17, •s 13h3(h•l•l

Rua M•rechal Deodoro. 933, curitib•/l'E, p•r• da•uss•o e deliberação a•r•a da

se[•uIn•e p•uta:

. Ap•ov.• ,Io A•o•ie d.oleti•l de Tr•u;h(• •ob• $•teme •iteraetb• • d*•.tto}e de

Çudtiba, 14 de bntho de zg t 7



DIARIO OFICIAL
MUNICJPIO DE ARAUCARIA

Comprovante de Publicação
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N°: 36509

Data/Hora Veiculação: 19/06/2017 00:00

Ato: PORTARIA N ° 229/2017

Assunto: AUTORIZAÇÃO DE EMPENHO PARA DESPESAS COM CURSO DE FORMAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E
CAPACITAÇÃO DE GESTORES E FISCAIS DE CONTRATO DE COMPRAS E SERVIÇOS

Tipo: Portaria

Órgão 1: Câmara Municipal

Ementa: DESIGNAR O SERVIDOR JOÃO EDENILSON PENTER,PARA PARTICIPAR DO "CURSO DE
FORMAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE GESTORES E FISCAIS DE CONTRATO DE COMPRAS E
•ERVIÇOS: UMA ABORDAGEM CONCEITUAL E PRÁTICA" A SER REALIZADO NOS DIAS 26, 27 E 28 DE

JNHO DE 2017 NA CIDADE DE CURITIBA/PR.

Identificação:
2462/2017

Data Publicação :
20/06/2017



DESPACHO
o

Na Divisão Administrativa

A Divisão Financeira e Contábil

Segue para providências conforme IN 07/2017.

•J[Y•/" "i.-i)
Em 20 de junho de 2017

ROSlM•RIA ARAUJO DA SILVA
Aeeistëñï•e Administrativo

!



ESTADO DO PARANÁ
"" •

CAMARA MUNICIPAL DE ARAUCARIA
Data: 20/06/2017

Nota de Em_enho19 N ° do empenho ¯ 229117

Ordinário
Processo :C.N.RJ.: 78.134.012/0001-04

Municipio: Araucária

Órgão: 01 - CAMARA MUNICIPAL DE ARAUCARIA ¯ lily -

•

Unidade: 01.01 CAMARA MUNICIPAL DE ARAUCARIA .;•i," •«lr'...•
Funcional: 01.031.0001 PROGRAMA MUNICIPAL DE AÇÃO LEGISLATI}¿Ã • t•11•"•.. '•
Projeto/Atividade: 2.001 - ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS DACÅMA•A.• f

: •_
(

ç

Elemento: 3.3.90.14.14.01.00.00.1001 SERVlDORES EFETIVOS '••i 11•,•11••,•
Cód. Detalham.: 0-Semdetalhamentodasdestinaçõesderecursos •.1•'•:,•,•'
Código reduzido: 000016

Dotação Inicial: 200.000,00 Empenhos anteriores : 4.019,00

Suplementações: 0,00 Valor do empenho : 95,00

Anulações: 0,00 Valor Anulado: 0,00

Total (A) : 200.000,00 Total( B ) : 4.114,00

D.

C•.aor: 274 JOÃO EDENILSON PENTER

Endereço: Rua Irmã Elizabeth Werka, 55
C.RF.: 038.418.909-11
Banco:

Saldo ( A - B ) : 195.886,00

Cidade: Araucária UF: PR

I nscr.Est./Ident.Prof.:
Agência: Fone: 413641 5200

Conta Corrente: Fax:

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

1 Diária para participação do servidor efetivo (Auditor de Controle Interno) no Un. 1,000 95,0000 95,00
"Curso de Formação,Atualização e Capacitação de Gestores e Fiscais de
Contrato de Compras e Serviços:Uma Abordagem Conceitual e Prática" a
ser realizado nos dias 26 a 28/06/17 na cidade de Curitiba-Pr.

Fonte de recursos : 1001 - RECURSOS DESCENTRALIZADOS Total empenhado : 95,00

Fica empenhada a importåncia de R$ 95,00 (noventa e cinco reais)

Fundamento legal:

Modal. licitação : Outras Modalidades/Não Aplicável

J•,^fificativa Lic. :

C _•:

Contrato :

EL• DA SIIIL

!Diretor
" ,"••

/ :•IVEIRA

Processo Lic. :

SETOR•ÁBIL

Servidor Emissor - Financeiro e Contábil

Data :

Data :

Data :



ESTADO DO PARANÁ
CAMARA MUNICIPAL DE ARAUCARIA
Nota de Liquidação

Data: 20/06/2017

N O da Liquidação: 334/17

Ordinário

•,.N.RJ.: 78.134.012/0001-04 Processo :

Vlunicipio: Araucária

Órgão: 01

Unidade: 01.01

Funcional:

Projeto/Atividade:
Elemento:

Cód. Detalham.:

Código reduzido:

N° Docto. Fiscal:

Tipo Docto. Fiscal: Diárias

- CAMARA MUNICIPAL DE ARAUCARIA
- CAMARA MUNICIPAL DE ARAUCARIA
- PROGRAMA MUNICIPAL DE AÇÃO LEGISLATIVA

- ¿. .'•.

».01.031.0001

2.001 - ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÅMARA / h"••r•l•lt_ ;, i3.3.90.14.14.01.00.00.1001 SERVI DORES EFETIVOS
•

"

• r_':

O - Sem detalhamento das destinações de recursos

229000016 ••" ',"•

Número do empenho : 229/17

Valor do empenho : 95,00

Valor Anulado: 0,00

Total (A): 95,00

Liquidações Anteriores:
Valor da liquidação:

Valor Anulado:

Total (B):

Saldo (A- B):

0,00

95,00

0,00

95,00

0,00

Creu ,: 274 JOÃO EDENILSON PENTER

Endereço: Rua Irmã Elizabeth Werka, 55

C.P.F.: 038-418-909/11

Cidade: Araucária

Inscr.Est./Ident. Prof.: UF: PR

Especificação: 1

PELA DESPESA EMPENHADA, Diária para participação do servidor efetivo (Auditor de Controle Interno) no "Curso de Formação,Atualização e Capacitação
de Gestores e Fiscais de Contrato de Compras e Serviços:Uma Abordagem Conceitual e Prática" a ser realizado nos dias 26 a 28/06/17 na cidade de
Curitiba-Pr.

Fonte de recursos: Ordinário Total geral: 95,00

Liquidação:

Fica liquidada a importåncia de 95,00 (noventa e cinco reais)

Fundamento legal ¯ Data

Modal. licitação ¯ Outras Modalidades/Não Aplicável Número.. Data
..... ....

DataContrato : /

/

.o para os devidos fins que o (material/serviço) foi (fornecido/prest#o) íì3f
/ /

OTONIEL DE S,OUZA ROCHA

Coordenador •nanceiro
SETOR FINANCEIRO E CONTÁBIL
Servidor Emissor - Financeiro e Contábil

Responsável

ELIANO SANTOS DA SILVA

Diretor Financeiro

Data : 20/06/2017


